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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 079/2022. 

Concede licença maternidade à servidora pública 
municipal , FERNANDA BOMFIM CABRAL. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo com a Lei 
Municipal nº 1459 de 26/12/2018, e, 

CONSIDERANDO a Certidão de Nascimento, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- CONCEDER licença maternidade, a servidora pública municipal 

FERNANDA BOMFIM CABRAL com início em 25/03/2022, com término em 20/09/2022 
contratada, no cargo de Auxiliar Administrativo lotada na Secretaria Municipa l de Ação 
Social , conforme o que dispõe Lei Municipal nº 1459 de 26/12/2018- Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. Fixando-lhe a data de 21/09/2022 , 
para reassumir o exercício do cargo. 

Art. 2.0 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroag indo-se 

a data de 25/03/2021 , revogando-se as disposições em contrário . 

Registre-se , publique-se e cumpra-se. 

Porto Seguro, 12 de abril de 2022 . 

Secretaria Municipal de Administração de Porto Seguro 
Rua : Manoel Fernandes de Almeida . n°S1 - r.:Antl"n P nr+n ~Or'lllf'" - D/\UI/\ 
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Estado da Bahia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 080/2022. 

Concede licença Funera l ao servidor público 
municipal , JORGE DOMINGUES BAIÃO. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Parág rafo Único do Art . 83 da Lei Orgânica Municipal , 
e de acordo com a Lei Municipal nº 1459 de 26/12/201 8, e, 

RESOLVE: 

Art . 1 .º - CONCEDER licença Funeral o servidor público municipal efetivo JORGE 
DOMINGUES BAIÃO, por motivo de fa lecimento de seu Irmão "Charles Domingues 
Baião" a partir de 15/03/2022 a 22/03/2022, ficará afastado do cargo de Professor 40h 
Nível li Classe IV lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos da Lei nº 1459 
de 26/12/2018 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Porto Seguro. 

Art . 2.0 
- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se a 

15/03/2022 , revogando-se as disposições em contrário. 

Reg istre-se, pu blique-se e cumpra-se. 

Porto Seg uro, 12 de abril de 2022. 

Secretaria Munic ipal de Administração de Porto Seguro 
Rua: Manoel Fernandes de Almeida, nº51 - Centro Porto Seauro - R AHI A 
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